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DECRETO Ng 124 8 
de 29 de outubro de 1 . 969 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , no uso 
de suas a trt buiçÕes e, 

CONSIDERANDO que, dentre as atribuiçÕes da Divisão de 
Assistência Social , criado pelo Decreto n~ 569, de 07 de mato de -
1. 967, está a dispensa de assistência médica aos servidores munici
pais , seus dependentes, brm vomo aos indigentes; , 

CONSIDERANDO que o atendimento medico dispensado peLa 
Di visaõ de Assistência se tem limitado ao horário de expediente da 
quela Divisão, sem se extender aos socorr os de urgência de que , mu1 , 
tas vezes necessitam os seus beneficiarias; 

CONSIDERA NDO que o Instituto das Pequenas Missionári
as de Ma ria I maculada se dispôs a prestar, nas dependências da San-

. , 
ta Casa de Mtsertcordta, um Serviço de Pronto Socorro com a equipe-, , 
medica, corpo de enfermagem, ambulatorto e ma is equipamentos daque-
1 e hospital; 

CONSIDERANDO que o Serviço de Pronto Socorro proposto , 
pelo I ns tituto da s Pequenas Hissionarias de Maria I maculada seria -. / , , 
tnstitutdo em carater experimental ate 31 de dezembro do corrente -
ano; 

CONSIDERANDO que os termos da proposta do I nstituto -
, 

das Pequenas Missionarias de Mar ta Imaculada autortaama sua imedia -
ta aceitação e a s ua i nstituição po r Decreto . Especialmente tendo -
em vista o seu caráter experimental até o f im deste exerc{cio e o 

... , 
seu real i nte resse publ ico , 

DE a RETA. : 

A.rtiao lg - Fica i nstitu{do em caráter experimental, -
, 

ate 31 de dezembro de 1.969, um Se\viço de Pronto Socorro destinado 
a atender os s e rvi dore s municipais~ s eus dependentes~ bem como os -

' indigentes eventualmente recolhi do s a Santa Casa ou a ela encaminha 
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encaminhados pejJo DEJJBES. 
.Artigo 21l - O 

pelo Instituto das Pequenas 
pendências da Santa Casa de 

, 
Serviço de Pronto Socorro sera atendido 
Missionárias de Ma ria Imaculada nas de -

, , I 
Miserico rdia pela equipe medica~ corpor 

de enfermagem~ ambulatÓrio ~ equipamentos- cirurgicos e medicamentos~ 
daquele hospit.al • 

.Artigo Jll - Caberá à Secção do Pessoal da Prefeiturat 
fornecer ao Ins tt tuto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada~ 
e manter sempre atual izado# um cadastro dos servi~ores municipais#t 
entendendo-se como depe nden tes a espôsa ~ filhos menores de qualquer 
condição~ bem como o pai e mãe do servidor, se viver em às suas ex-
pensas . 

.Artigo 4R - O Insituto das Pequenas Missionárias de ~ 
Marta Imaculada encaminhará mensalmente ao DEMBES uma relação dos t 
indigentes atendidos pelo Serviço de Pronto Socorro , seja por tnic1 
ativa da Santa Casa de MisericÓrdia ou através de requisiÇão do t 
DEJJBES. 

.Artigo 51l - O Pronto Socorro instituído por êste De- / 
ereto dará atendimento aos beneficiários nas dependências da Santat 
Casa de Mis e ricÓrdia ~ no segu tn!e horário : Dias Úteis: das 19, 00 ho 

' , ras as 7,00 horas do dia seguinte; Sabados , Domingos, Feriados e Pon-
tos Facultativos : nas 241 00 horas do dia • 

.Artigo 61l - O atendimento do Pronto-Socorro se fará.;. 
nas dependências da Sa nta Casa de MisericÓrdia que terá a disposição 
do s erviço uma ambulância para desloca r para aquê~e hospital o pa-/ 
ciente de sua residência ou de onde se encontrar# isto em caso· de r~ 

conhecida necessidade e den t ro dos limites do perlmetro urbano. 
Artigo 71l - Ocorrendo necessidade de intervenção cirÚr 

gica , hospitalização e acompanhamento do paciente por médico, jtcat 
autorizado o Instituto das Pequenas Missionárias de Marta imaculada , 
a estabel ecer uma taxa de expediente para o medico ou para o especi~ 

lista que seja eventualmente requisitado. 
Artt.go 8R -.A participação da Prefeitura no Servi ço de 

Pronto Socorro obJetivado bêste Decreto consistirá num auxilio ao ~ 
Instituto das Pequenas Missionárias~ e, espec{ficamente destinado à 
manutençãõ do Serviço e representado por duas quotas de NCB$16.0001 00 
(dezesseis mil cruzeiros novos) cada uma , pagáveis nos mêses de novem 

I O. • 0031 - 10.000 · 9HB -
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de novembro e dezembro do corrente ano . 
Pa rá.qra.to Único - A subvenção a que se refere ês te a .r 

tigo correrá por conta da verba da Divisão de Assistência Social f 
consignada no orçamento vigente. 

Artigo 9R - O Instituto das Pequenas Missionárias àet 
Maria Imaculada prestará contas à Prefeitura no final do corrente t , ~ ~ ~ 

exerct.cío sobre a apl icaçao da subvençao de que trata o artigo 8/Jo 
·Artigo 10 - Jste Decreto entrará em vigÔr em l!J àe nQ 

vembro de 1. 969 e terá vigência até 31 àe dezembro dêste mesmo anoo 
Parágrafo Único - A vtgênoia dêste Dec r eto ficará naf. 

dependência do Ins t ituto das Pequenas Missionárias de Maria ImaculQ 
da manifestar a sua concordância com os têrmos em que está tnsttut
do o Serviço de Pronto Socorro . ' - , Artigo 11 - Revogam-se as dtspostçoes em contrariao' 

Prefeitura 
outubro de 1.969. 

A - , 

da Estan;~!ac.-Q.se :s Oampos, 29 de 

E1mano Ferreira eloso 
t cipal 

/ , 
Registrado e publicado no Departamento de Negoctos In 

t ernos da Prefeitura da Estância de São José dos Oampos , aos vinte~ 
e nove dias do mês de outubro do ano de hum mil novecentos e sessen
ta e nove . 

--=: 
Mart amp s 

Resp. pelo expediente do DeptR , 
de Negocias Internos . 

I. o . . 0031 • 10.000 • 9/(1:1 
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REGIMENTO INTERNO DE FUNCIONAMENTO DO PRONTO SOCORaO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Considerando- se que até o presente momento, tanto 
o funcionário da Prefeitura, seu dependente e mais ainda , o 
indigente, o qual encontra-se bastante alienado de todo o 
processo assistencial nesta progressiva coletividade. Fbi 

fundamentado neste fat o que o Sr. Prefeito achou por bem I 
colocar em funcionamento um Pronto Socorro que funcionará 
nas dependências da Santa Casa de MisericÓrdia: 

NORMA PADRÃO 
FINALIDADE 

1-0 Este regimento tem como finalidade regulamentar o 
atendimento de Pronto Socorro que será efetuado nas depen -
dências da Santa Casa de Mi sericÓrdia. 

Este regimento norteará tanto as obrigaçÕes da 

Prefeitura bem como as obrigaçÕes do Instituto das Pequenas 
Missionárias que fornecerá o atendimento e medicamentos . 
ATENDIMENTO 

2-0 O atendimento ser4 feito nos casos de urgência. 

2-1 Terão direito a atendimento os funcionários da 

Prefeitura, dependentes e indigentes. 

2-1-1 Por dependentes entende-se a espôsa do funcioná -
rio, filhos menores, mãe de solteiro (arrimo) ou por no ca

so de inválido, sem amparo institucionalo 
2-1-2 Todos os funcionários b~m como seus dependentes -

serão catalogados pela Seção Pessoalo 
2-2 O atendimento será feito nas dependências da San

ta Casa de MisericÓrdia em local previamente determinadoo 
2-3 Haverá uma ambulância à disposição do médico pla~ 

tonista para que, em casos de comprovada necessidade, fazer 
com que o paciente seja deslocado da residência para o Pro~ 

to Socorro afim de ser atendido . 
2-4 No atendimento de urgência, caso seja necessário , 

será fornecido medicamento tanto ao indigente como a o fun -
' 

cionário e seu dependente. 

I. O. - 0031 - 10.CCO - 9169 

' 
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3- DO miCO 

3- 0 O médico permanecerá nas dependências da Santa 
Casa durante o horário de plantão, jamais abandonando e~ 
tas dependências para um atendimento domiciliar . 

3-1 Os médicos perceberão mensalmente do Instituto 
das Pequenas Missionárias a quantia de ~~ 900 , 00 (nove
centos cruzeiros novos ) 

3- 2 Deverá ser enviada uma escala mensal do plantão 
ao Sr. Prefeito da Estância de S. José do s Campos. 

3-3 Em caso de haver necessidade de uma consulta -
especializada dentro da urgência , bem como do anestesis
ta , neurologista , psiquiatra, oftal mologista , etc.,o me~ 
mo receberá uma taxa de acôrdo com a t abela vigente no -

I . N. P. S. • 
4- DEPENDtNCIAS 

4-0 As dependência serão as da Santa Casa , em lo -
cal previament e determinado: 

5- HOR1RIO 
5- 0 O horário em que funcionará o Pronto Socorro 

será da s 19 :00 h . às 7: 00 h . nos dias úteis e 24 horas -
consecutivas nos sábados , domingos , feriados e pontos 

facultativos o 
6- OUTRAS DISPOSIÇÕES 

6- 0 O convênio entr e a Prefeitura e o Instituto das 
Pequena s Missionárias terá inicialmente um tempo de du -
r ação chamado "experimental" o qual irá até o f i m do ano 
em curso. 

6-1 Este período experimental fará com que a s par-
tes contrat ant es possam ver se a f i nalidade proposta es-. 
tá sendo atingidao , 

6- 2 A Santa Casa envia rá mensalmente ao DEft!BES e .:D.A.S . 
uma relação dos indigentes atendidos . 

I. o - 0031 - 10.000 - 9tó9 



são José dos aampos , 30 de outubro de lo969 

EXOEL'ENTISSIJJO SEJmOR PREFEITO JJUJ/IOIPAL 

, 
O INSTITUTO DAS PE).Ul!."'NAS JJISSION.A.RIAS DE MARIA IJJ.A.OULAD.A. , 

pessoa jur{dica de direito privado , com sede nesta cidade de 1-· 
- , • A Sao Jose dos aampos , tomando conhecimento dos termos do Decreto 

Municipal n9 1 . 248, de 29 de outubro de 1 . 969, que tnstituitt em 
, , 6 I cara ter experimental , a te 31 de dezembro de 1 o9 9, um Serviço ,.. 

de Pronto Socorro , destinado a atender os servidores municipais, 
seus dependentes , bem como indigentes eventualmente recolhidos/
à Santa Oasa ou a ela encaminhados pelo Departamento lJunictpal/
de Bem- Estar Social , vem por sua representante legal , nos têr- / 
mos do Parágrafo Únic(J do Artigo 10 dêss·e mesmo Decreto, mani- / 
fes tar a sua expressa concordância com os têrmos em que está l
instituído o Serviço de Pronto Socorro , para que produza os t 
seus devidos e legais efeitoso 

Sendo na oportunidade o que se me oferece , ao ensejo, ex
terno- lhe os pro testas de elevada consideração e aprêço. 

A O EXOELEliTISSI!JO SENHOR 
EL!JANO FERREIRA. VELOSO 
DDo PREFEITO lJUNIOIPAL DE SÃO JOSÉ DOS O.A.JJPOS 
NESTA 
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- , Sao Jose dos Campos- 30 de outubro de 1.969 

O I1o ·i'ITU:?O ..1 . Jl.~! RIA L.~, .,UL ~.O.A , 

pessoa Jc .. r{.:tca do ã trc t to privado~ co .. 3cdo ne:Jta ctaade de l
São Jo;;Ó <:oa Oan.pon1 to;;.a ndo cor.hcc tmento t..'O::J târnos do Jecre to 
.Junte tpal nR 1 . 2481 de 29 de outubro de 1.9691 que iTUJ tt tu tu em 

, , I 
cara te r e:cpertmcn tal, a te Jl de dctrcuõro do 1 . :;591 un ilervtço ,. 
de Pronto Socorro~ dcsttr~~o a atenuar oa ac rvt~oros aunictpats, 
3CU3 dependentes~ . bcn co .. o t1 ..... t gon tt:ta e v Jt1 tualniJ n te rocolh t dosl
à Janta Ca sa ou a ela cmcantnhaclos pelo iloparta .lOllto IIuntctpal/
dc Be.:.-Es ta r Soe tal 1 uer.t por aua repl•es en tan te 1 cgal , nos tê r-/ 
mos do Paráora}o Jn.tco Jo drtigo 1 0 dêsae 1!Ses ~o IJecrato, r:wnt- / 

fc:;ta r a aua expressa concordâncta com os tÓ;",,.oc cn quo está f. 
t nstttutJo o uervtço de .. ~ronto ,Jocorro, paro que prodU/la 03 l
seu:; dcvt~oc c lvuats ofetvoc. 

ucmcto na oportunidade o JUU ao n~,; OJ c roca, ao enseJo, ez
terno-lhc oa pro teatoa de clovaàa conat~eração e aprêço. 

JO LTO~LLUTISSIUO SLinfOR 
EIJU.NO FjJRREI RI. Yh~OSO 

DD, Pll.=FEI TO MUNI CIPAL DE sio JODf DOS CHPOS 

DES7.'A 


